
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO
DE  LEI  Nº  8.045,  DE  2010,  DO  SENADO  FEDERAL,  QUE  TRATA  DO
“CÓDIGO  DE PROCESSO PENAL” (REVOGA  O DECRETO-LEI  Nº  3.689,
DE 1941.  ALTERA OS DECRETOS-LEI  Nº  2.848,  DE 1940;  1.002,  DE 1969;
AS  LEIS  Nº  4.898,  DE  1965,  7.210,  DE  1984;  8.038,  DE  1990;  9.099,  DE
1995;  9.279,  DE 1996;  9.609,  DE 1998;  11.340,  DE 2006;  11.343,  DE 2006),  E
APENSADOS.

PROJETO DE LEI Nº 8.045, de 2010

Código de Processo Penal 

EMENDA Nº                , DE 2019

(Do Deputado Sanderson)

Art. 1º. Os arts. 334 e 423  do Projeto de Lei nº 8.045, de 2010,
passam  a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 334. Proferida a decisão de pronúncia ou de eventuais

embargos de declaração, os autos serão encaminhados ao

juiz-presidente do Tribunal do Júri, independentemente da

interposição  de  outros  recursos,  que  não  obstarão  o

julgamento.

§ 1º  Se ocorrer  circunstância  superveniente  que altere  a

classificação do crime, o juiz ordenará a remessa dos autos

ao Ministério Público.

……………………………………………………………

…………………………………………………………”

(NR)

“Art.423.................................................................................
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III - determinará a execução provisória das penas privativas

de  liberdade,  restritivas  de  direito  e  pecuniárias,  com

expedição  do  mandado  de  prisão,  se  for  o  caso,  sem

prejuízo  do  conhecimento  de  recursos  que  vierem  a  ser

interpostos;

IV  -  fixará  valor  mínimo  para  reparação  dos  danos

causados pela infração, considerando os prejuízos sofridos

pelo ofendido;

V - declarará os efeitos da condenação, na forma dos arts.

91 e 92 do Código Penal;

VI - O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa

ou  de  internação,  no  Brasil  ou  no  estrangeiro,  será

computado para fins de determinação do regime inicial de

pena privativa de liberdade;

VII  -  determinará,  quando  o  réu  estiver  preso

preventivamente,  e  assim  for  mantido  na  sentença,  a

expedição da sua Guia de Execução Provisória.

§  1º  O  juiz  decidirá,  fundamentadamente,  sobre  a

manutenção ou,  se for  o caso,  a  imposição de prisão ou

outra medida cautelar,  sem prejuízo do conhecimento da

apelação que vier a ser interposta.

§  2º  O  presidente  poderá,  excepcionalmente,  deixar  de

autorizar a execução provisória das penas se houver uma

questão  substancial  cuja  resolução  pelo  Tribunal  de

Apelação  possa  plausivelmente  levar  à  revisão  da

condenação. 

§ 3º  A apelação interposta contra decisão condenatória do

Tribunal do Júri não terá efeito suspensivo. 
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§  4º  Excepcionalmente,  poderá  o  Tribunal  de  Apelação

atribuir  efeito  suspensivo  à  apelação,  quando  verificado

cumulativamente que o recurso:

I - não tem propósito meramente protelatório; e

II  -  levanta  questão  substancial  e  que  pode  resultar  em

absolvição,  anulação  da  sentença,  novo  julgamento,

substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de

direitos ou alteração do regime de cumprimento da pena

para o aberto.

§ 5º  O pedido de concessão de efeito suspensivo poderá

ser feito incidentemente na apelação ou por meio de petição

em separado dirigida diretamente ao relator da apelação no

Tribunal,  instruída  com cópias  da  sentença condenatória,

das razões da apelação e de prova da tempestividade, das

contrarrazões  e  das  demais  peças  necessárias  à

compreensão da controvérsia.” (NR)

JUSTIFICATIVA

As  alterações  propostas  dizem  respeito  à  prisão  nos  processos

criminais  da  competência  do  Tribunal  do  Júri.  A  motivação  tem amparo  na

soberania dos veredictos do Tribunal do Júri e a usual gravidade em concreto dos

crimes por ele julgados e que justificam um tratamento diferenciado.

Na verdade, está se colocando na lei processual penal o decidido

em julgamentos do Supremo Tribunal Federal que,  por duas vezes, admitiu a

execução imediata do veredicto, tendo em conta que a decisão do Tribunal do

Júri  é  soberana,  não podendo o Tribunal  de  Justiça  substituí-la  (STF,  HC nº

118.770/SP, Rel.  Ministro Marco Aurélio,  Rel.  para o Acórdão Ministro Luís

Barroso,  j.  7/3/2017  e  HC  nº  140.449/RJ,  Relator  Ministro  Marco  Aurélio,

Relator para o Acórdão Ministro Luís Barroso, j. 6/11/2018). *C
D1
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Ante  ao  exposto,  diante  da  relevância  da  matéria,  solicitamos  o

apoio dos parlamentares para aprovação da presente Emenda.

Sala da Comissão, em      de                                              de 2019.

SANDERSON

Deputado Federal (PSL/RS)
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